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DECRETO LEGISLATIVO Nº 060/2025, DE 04 DE DEZEMBRO
DE 2025.

Concede a Comenda Senador Dario Pereira de Macêdo ao Sr. João
Dantas Filho, e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Parelhas/RN, aprovou e eu LEANDRO JOSÉ
DA SILVA SANTOS, Presidente, promulgo o seguinte Decreto:
 
Art.  1º  Fica  concedida  a  Comenda  Senador  Dário  Pereira  de
Macêdo  ao  senhor  João  Dantas  Filho,  em  reconhecimento  aos
serviços prestados ao Município de Parelhas/RN e à sua relevante
contribuição na vida pública, comunitária e social.
Art. 2º Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Parelhas, 04 de dezembro de 2025.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente
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